
INDICAÇÃO Nº 
671
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de Recursos da ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para serem aplicados na construção da “Casa de Amparo”, visando ampliar o atendimento da ABOVA – Associação Beneficente Oncologia Voluntários de Avaré.

JUSTIFICATIVA

A ABOVA – Associação Beneficente Oncologia Voluntários de Avaré , entidade filantrópica que assiste os pacientes oncológicos carentes em tratamento junto à Santa Casa de Avaré, Hospital Amaral Carvalho em Jaú e UNESP – Botucatu (domiciliados em Avaré e 16 municípios adjacentes), possibilitando acesso aos meios que lhe proporcionem uma melhor qualidade  de vida, e tem como objetivo construir uma “Casa de Amparo”, para que possa ampliar tanto suas atividades direcionadas aos pacientes, quanto o número de pacientes atendidos.

Vale ressaltar  que o trabalho da ABOVA, que hoje é prestado por 35 voluntários, está restrito ao assistencialismo e com a “Casa do Amparo” será possível oferecer hospedagem, repouso, refeitório, sala de recreação, terapia ocupacional etc,permitindo melhor acolhimento aos pacientes provenientes dos 16 municípios.

Pelo exposto, torna-se fundamental a participação dos órgãos governamentais nesse tipo de iniciativa, apoiando a construção dessas instalações, tendo em vista a relevância dos trabalhos desenvolvidos pela ABOVA em Avaré e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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